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Receita Estadual do Paraná

EXTRATO DE CONVÊNIO 
 
TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 033/2024 – 
SEFA/REPR/MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORT 
PROTOCOLO: SID nº 22.058.672-3 
PARTÍCIPES: ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da RECEITA 
ESTADUAL DO PARANÁ, CNPJ n° 78.393.592/0001-46, com interveniência 
e anuência da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFA, CNPJ 
nº 76.416.890/0001-89, e o MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, 
CNPJ nº 76.972.082/0001-06. 
 
OBJETO: Conjugação de esforços entre as partes, a fim de estabelecer o 
intercâmbio de informações/dados entre si, visando otimizar as atividades de 
arrecadação e de fiscalização de tributos, na forma das obrigações doravante 
estabelecidas (Portal dos Municípios). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022; Lei Complementar nº 
105, de 10 de janeiro de 2001; art. 6º, § 4º, da Lei Complementar nº 63, de 11 
de janeiro de 1990; e art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei Federal n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966). 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses – início em 24/04/2024 e término em 
24/04/2029. 
DATA ASSINATURA: 23 de abril de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Roberto Zaninelli Tizon (Diretor da Receita Estadual do 
Paraná), Renê de Oliveira Garcia Junior (Secretário de Estado da Fazenda do 
Paraná) e Eliel dos Santos Correa (Prefeito Municipal de Diamante do Norte) 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício,
na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: 03700.3702.23.122.21.8224 – Gestão Administrativa – SETU 
Fonte de Recursos: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Festividades 
Programa de Trabalho: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de Despesa: R$ 200.000,00 

Autarquias

ADAPAR

GOVERNO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ 

Aviso de Disputa de Dispensa Eletrônica nº 11741/2024 – UASG 460284; 
 Protocolo 21.780.645-3; GMS 11.741/2024 – Compras.gov 91.741/2024; 

Objeto: Contratação de serviço de manutenção corretiva em Sistema de Ar-
condicionado, com fornecimento de peças e materiais, para atender a demanda 
da Unidade Regional de Maringá e Unidades locais de Astorga, Colorado, 
Maringá, Mandaguaçu, Mandaguari, Nova Esperança e Postos de Fiscalização 
Agropecuário de Itaguajé e Santo Inácio, conforme memorando com nº 
024/2024 da URS de Maringá e Termo de Referência nº 001/2024 da URS de 
Maringá, anexo I  nº 11.741/2024.  
Valor máximo admissível R$ 10.000,00 (dez mil reais) em lote único. 
Data da Sessão:  de abril de 202  pelo Sistema Compras.gov.br.  
Horário da Fase de Lances: Início às 08h30 e Término às 1 .  
Autorização: Diretor-Presidente da Adapar em 22/04/2024. 
Informação e Aviso: fone (41) 3313.4189, licitacaoadapar@adapar.pr.gov.br,  
www.comprasparana.pr.gov.br  e  www.gov.br/compras.  

Curitiba, 23 de abril de 2024. 
Luciano Carvalho  

Agente de Contratação - Adapar 

AMEP

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID 

AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – AMEP 
EXTRATO DO CONTRATO N° 0 /202  

PROTOCOLO: 21.968.262-0. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor-Presidente da AMEP em 03/04/2024. 
ESPÉCIE: Contrato. 
PARTES: AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ – 
AMEP, CNPJ: 07.820.337/0001-94, ISANETE APARECIDA PACHECO 

COMERCIO DE COSMETICOS – ME, CNPJ: 34.396.791/0001-32. 
VALOR: R$ 1.275,00 (um mil, duzentos e setenta e cinco reais  
FUNDAMENTOS: 1713/2022. 

Aquisição de materiais de higiene pessoal básica. 
ASSINATURA: Diretor-Presidente da AMEP – Gilson de Jesus dos Santos em 
10/04/2024, Isanete Aparecida Pacheco Comercio de Cosméticos – ME – Isanete 
Aparecida Pacheco em 10/04/2024. 
Gilson de Jesus dos Santos 
Diretor Presidente da Amep 

CCTG

    0 4 
Protocolo 22.036.904-8 
Partes CCTG e Karina Romano Santos 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violinista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
espetáculo pelo Balé Teatro Guaíra, 
com temporada oficial agendada para os dias 03, 04 e 
05/05/24, no Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra. 

Fundamento art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais) 
Autorizado Em 19/04/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

    100 4 
Protocolo 22.037.226-0 
Partes CCTG e Pedro Alvares Szulak 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Violoncelista, integrando o elenco da Orquestra 
Sinfônica do Paraná quando da apresentação do 
espetáculo pelo Balé Teatro Guaíra, 
com temporada oficial agendada para os dias 03, 04 e 
05/05/24, no Aud. Bento M. R. Netto do Teatro Guaíra. 

Fundamento art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais) 
Autorizado Em 19/04/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

    101 4 
Protocolo 22.037.846-2 
Partes CCTG e Ivan Souza Lemes 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Percussionista, integrando o elenco da 
Orquestra Sinfônica do Paraná quando da 
apresentação do espetáculo pelo 
Balé Teatro Guaíra, com temporada oficial agendada 
para os dias 03, 04 e 05/05/24, no Aud. Bento M. R. 
Netto do Teatro Guaíra. 

Fundamento art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais) 
Autorizado Em 19/04/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

    4 
Protocolo 22.039.326-7 
Partes CCTG e Nícolas José Setnarsky 

Objeto 

Prestação de serviços artísticos na qualidade de 
Músico Contrabaixista, integrando o elenco da 
Orquestra Sinfônica do Paraná quando da 
apresentação do espetáculo pelo 
Balé Teatro Guaíra, com temporada oficial agendada 
para os dias 03, 04 e 05/05/24, no Aud. Bento M. R. 
Netto do Teatro Guaíra. 

Fundamento art. 25, caput, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33, 
caput, da Lei Estadual n.º 15.608/2007 

Valor Total R$ 2.240,00 (dois mil duzentos e quarenta reais) 
Autorizado Em 19/04/24 pelo Diretor Presidente do CCTG 

DER

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM  
 

AUDIÊNCIA PUBLICA - PRORROGAÇÃO 
 
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, convida 
a todos para participar da Audiência Pública em formato online sobre a 
obra pública de Duplicação e Restauração da PRC-466 – entre o 
município de Pitanga e o município de Guarapuava. As informações 
pertinentes serão disponibilizadas no site https://www.der.pr.gov.br/. O 
evento foi prorrogado e será realizado com transmissão ao vivo no 
formato online direto do Auditório do DER/PR, Rua Avenida Iguaçu, 420 
Rebouças – Curitiba – PR, no dia 03/05/2024 – horário de abertura as 
14h00 e horário de encerramento as 15h30. Fernando Furiatti Sabóia / 
Diretor Presidente do DER/PR  
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